
Diário Ofitial REPÚBLICA 
FEDERATIVA 

DO BRASIL 

Orinina? corri fliNffutr 

ANO CXXIX - N?• 165
	

TERÇA-FEIRA, 27 DE AGOSTO DE 1991	 BRASILIA - DF

Sumário

PÁGINA
ATOS DO PODER EXECUTIVO 	 	 17677
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 	 	 17681
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 	 	 17690
MINISTÉRIO DA EDUCACÃO 	 	 17692
MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 	 	 17692
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 	 17693
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 	 	 17711
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 	 17711
MINISTÉRIO DA INFRA-ESTRUTURA 	 	 17713
ENTIDADES DE FISCALIZAÇÃO DO EXERC1C10
DAS PROFISSÕES LIBERAIS 	
PODER JUDICIÁRIO 	
CONTRATOS, EDITAIS E AVISOS 	
INEDITORIAIS 	
ÍNDICE 	

cação.
	 Art. 62 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

Brasília, 26 de agosto de 1991; 1702 da Independência e
1032 da República.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho

DECRETO N9 202, DE 26 DE AGOSTO DE 1991

Disp5e sobre a transferência de vin-
culação da Companhia Nacional de
Abastecimento - CNA, do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento
para o Ministério da Agricultura e
Reforma Agrária, e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nas Leis n g s 8.171 e 8.174, respectivamente, de 17 e 30 de ja-
neiro de 1991,
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Atos do Poder Executivo

DECRETO N9 201, DE 26 DE AGOSTO DE 1991

Dispõe sobre o afastamento de ser-
vidores federais para servir em
organismos internacionais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no Decreto-lei no 9.538, de 12 de agosto de 1946, e no art.
96 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

D ECRETA:

Art. 12 Os servidores dos órgãos da Administração Federal
direta, autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista
e das empresas públicas poderão afastar-se do País para servir em or-
ganismos internacionais dos quais o Brasil participe ou aos quais
preste cooperação.

Art. 22 O afastamento dar-se-á por tempo indeterminado e
com perda da remuneração.

Art. 32 Concluída a execução dos serviços junto ao orga-
nismo internacional, o servidor reassumirá o exercício do respectivo
cargo ou emprego no prazo de cento e vinte dias.

Art. 42 O tempo de afastamento será contado para efeito
apenas de aposentadoria e disponibilidade.

Parágrafo único. Considera-se como afastamento o período
compreendido entre o dia seguinte ao em que o servidor for desligado
dos serviços e o de retorno ao exercício do cargo ou emprego.

Art. 52 A proposta de afastamento será encaminhada à deci-
são do Presidente da República, após pronunciamento do órgão central
do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese será concedida auto-
rização com efeito retroativo.

D ECRETA:

Art. 1 2 A Companhia Nacional de Abastecimento - CNA, empresa
púolica constituída na forma do disposto no art. 19, inciso II, da Lei
n 2 8.029, de 12 de abril de 19,90, vinculada ao Ministério da Economia,
Fazenda e Planejamento, passa a vincular-se ao Ministério da Agricultu-
ra e Reforma Agrária e a denominar-se Companhia Nacional de Abasteci-
mento - CONAB.

Art. 22 Os Ministros da Ecdnomia, Fazenda e Planejamento e
da Agricultura e Reforma Agrária adotarão as providências necessárias à
transferência das dotações orçamentárias consignadas à Companhia Nacio-
nal de Aoastecimento pelo Decreto de 4 de abril de 1991.

Art. 3 2 O Ministério da Agricultura e Reforma Agrária propo-
rá as adaptações que se fizerem necessárias no Estatuto da Companhia
Nacional de Abastecimento - CONAB, aprovado pelo Decreto n 2 99.944, de
26 de dezembro de 1990.

Art. 4 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 5 2 Revogam-se o art. 22, inciso V, alínea "c", número
4, do Decreto n 2 80, de 5 de abril de 1991, e as demais disposições em
contrário.

Brasília, 26	 de	 agosto	 de 1991; 170 2 Independência e
1032 da República.

FERNANDO COLLOR
ltlarcilio Marques Moreira
Lourenço José Tavares Vieira da Silva

DECRETO DE 26	 DE AGOSTO
	

DE 1991.

Abre aos Orçamentos da União, em
favor do Ministério da Educação,
crédito suplementar no valor de
Cr$ 56.684.000,00 para reforço de
dotaç6es consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida
no art. 6o, inciso I, alinea "b", da Lei no 8.175, de 31 de janeiro de
1991,
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